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ºCria o crnsEIH) M.M:CIPAL lE ~. 

Professor JOÃO BAS'lm SOARFS, Profei to l4.lnlc1pal de Cruze! 

ro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÔt's legais . 
A 

FAZ ~ <;(JE A CAf.wtA •· UCIPAL DE CRUZEIR> APKNaJ E ELE 

SAlCIQIU\ A SfWINTE LEI: 

Artigo 1e - F'ica criado o Cmselho M.rdcipal ~ Alimenta 

c;io can a finalidade de carbater a fane Q a rol ' ria no t.1lntcÍp1o. 

Artigo 20 - O Conselho, do que t rata o arttgo anterior, se 

rá respcneável pelo ~to de todo o orogrsna nuiicipal pera a proâ.lçâo 

de alimento&, abasteoJmentos e aducoção al .. _ntar. 

Artigo 39 - O Conselho, a.:tém disso, deve prepor e opinar 

sobre a.çÕes r-mergcnciais para cu9)"TT'nt --r;1o ol11""rnror e" população carentn ,... de 

caráter !nstltuc1onal na organiu.çãc> do ru>~U-CillY'nto altroontar, rood1das dr> in~ 

gr&Qão da$ açõoe dos ÓrgÕ.O.<:J pÚblicos e de cooperação das entidad"S do reter prt 

vado; c8llpanhas d~ conscient1za.çoo dos cidadãos para !'" "vitar o &> ràÍoio dos 

gêooros alimentícios, p~servar sue.a qualidlides nutricionais e corrigir hábitos ' 

al~ntarcs; inici ativas de cst ~llo e apoio à criação de associaçÕes dl" canba 

t.e à fam oo MunicÍpio. 
- , 

Artigo 4Q - O Conselho 1<à.nlcipal de 1 imcntaçao oora inte 

gJ'8do pelos ~SP.ntantes: 

a - Da Prof 1 tura - Ti tul ar da Secretaria de Pf'al't)Ção So 

cial. 

b - Da cânara Municipal - Ve reador indicado por ceu Pn!ai 

dente . 
e - Por Uil repreSP.ntante da A..<>sociaoão das Indl.tr1as de 

Cruzeiro. 

d - Do Jud1c1ário - pessoa indicada pelo MM. Juiz de Direi 

to da canaroa. 
e - Por rep1--eaentantcc- de toei.o:\ as Pnt idadcs do t'\.rilo AIS 

, 
a1a~1al exiatento no ~l.rUcipjc>, dnsdr> c..iu" ... jc=l . recon.1P,Cidas, por lei 

, 
pal , caoo de utilidade ~llca. 

Artigo 51 - A Direção do Caiaelho M..nicipal de Al1m1111"Wl1~ 

ção será exercida por 1 {1.1n) Presidente. l {un) Vice-Presidente, l {un) 

rio e l {un) 2• secretário. 
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Parágrafo Único. e cm'f;o cc Prr?si df'.nto , bem cerno os de - , ... ma1s eerao exeroi<bs e preench idos atraves oo votaçao entre os repreeentantee ' 
mencionados no artigo 4 Q. Os rrieni:>ro<:l do C<>t'1S0lho não sorão rP.JJU.H'lerados a qtza! 

quer tl tulo. 

Artigo 52 - o Conselho rerá sua sedo jtnto à Secretaria 
oo Praooçâ.o Social da Pref ('i t ura Municipal. 

, 
Artigo 7R - o Ch"'f o co Pod,,.r Executivo devem regulane!! 

tara presente lei, por DecMto. dentro de 30 (tr inta) d1ea de sua ~licação. 

Artigo ao - Esta Lei entrará em vigor na data do sua ~ 
bllc~ão. 

Publicada. na ~cretar1a da Pref. J tura Ml.D'licipal. do Cruzei

ro, em 10 de noveni:>ro do 1994. 


